
PROCESSO N° 234/17                   PROTOCOLO Nº 14.041.330-5

PARECER CEE/CEMEP Nº 188/17                   APROVADO EM 05/04/17 

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: CENTRO FORMADOR DE RECURSOS HUMANOS CAETANO
MUNHOZ DA ROCHA

MUNICÍPIO: Curitiba e demais municípios das Regionais de Saúde da Secretaria de
Estado da Saúde ( turmas descentralizadas)

ASSUNTO:  Pedido de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em
Enfermagem  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente,  Saúde  e  Segurança,
subsequente  ao  Ensino  Médio  e  de  alteração  do  Plano  de  Curso
aprovado pelo Parecer CEE/CEB nº 136/12, de 13/03/12.

RELATORA: MARIA LUIZA XAVIER CORDEIRO

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria de Estado da Educação, pelo ofício nº 321/17 –
Sued/Seed, de 20/02/17, encaminha a este Conselho o expediente protocolado no
NRE  de  Curitiba,  em  14/04/16,  de  interesse  do  Centro  Formador  de  Recursos
Humanos Caetano Munhoz da Rocha, do município de Curitiba, pelo qual solicita a
renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo
Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança, subsequente ao Ensino Médio, com a
oferta do curso na sede em Curitiba e de forma descentralizada, nos municípios das
22 Regionais de Saúde da Secretaria de Estado da Saúde, e a alteração do Plano
de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEB nº 136/12, de 13/03/12.
  
   1.1 Da Instituição de Ensino

O Centro Formador de Recursos Humanos Caetano Munhoz
da  Rocha, localizado  na  Rua  Dante  Romanó,  nº  120,  Tarumã,  do município  de
Curitiba, mantido pela Secretaria de Estado da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná
obteve  a  renovação  do  credenciamento  para  a  oferta   de  cursos  da  Educação
Profissional  Técnica  de  Nível  Médio,  pela  Resolução  Secretarial  nº  4189/15,  de
21/12/15, pelo prazo de dez anos,  a partir do início do ano de 2016 até o final do
ano de 2025.

O  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo  Tecnológico:
Ambiente,  Saúde  e  Segurança,  subsequente  ao  Ensino  Médio  foi  autorizado  a
funcionar e reconhecido pela Resolução Secretarial nº 176/02, de  23/01/02, obteve 
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a renovação  do reconhecimento pelas   Resoluções   Secretariais  nº 1756/05, de
04/07/05; nº 1058/08, de 14/03/08; e nº 2063/12, de 04/04/12, com  base  no Parecer
CEE/CEB nº 136/12, de 13/03/12, pelo prazo de cinco anos, a partir de 04/07/11 até
04/07/16.

 1.2 Plano de Curso

 O  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo  Tecnológico:
Ambiente, Saúde e Segurança, subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio foi
aprovado pelo Parecer CEE/CEB nº 136/12, de 13/03/12.

 
Proposta de Alteração (fl. 339):

Dados Gerais do Curso:

Eixo Tecnológico:

De: Ambiente, Saúde e Segurança
Para: Ambiente e Saúde

Regime de funcionamento:

 De: diurno/noturno

Para: diurno/noturno. O ano escolar independente do ano civil,  os cursos
poderão ter início em qualquer mês do ano sempre que a necessidade do
serviço assim indicar. As aulas poderão ser no período diurno ou noturno. A
carga horária semanal  será de no mínimo 20 horas/aula  semanais  – 04
horas/dias 

Número de vagas:

De: mínimo de 25 e máximo de 35 alunos por turma

Para:  por  turma,  na  sede  ou  descentralizada,  mínimo  de  15  alunos  e
máximo de 35 alunos

Período de Integralização do Curso:

De: mínimo de dezoito meses e máximo de cinco anos

Para:  mínimo de dezoito meses e máximo de cinco anos 
Mínimo de 12 meses para realizar os módulos I e II, com terminalidade para
Auxiliar de Enfermagem; 
Mínimo de 07 meses para realizar o módulo III, complementação do Curso
Auxiliar de Enfermagem para Técnico em Enfermagem; 
Mínimo de 18 meses para realização dos módulos I, II e III e máximo de
cinco anos para o Curso Técnico em Enfermagem, módulos I, II e III
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Requisitos de Acesso:

De:  módulo  I  – ter  18 anos completos,  egresso do Ensino Fundamental;
módulo II,  18 anos completos, egresso do Ensino Fundamental,  módulo I
concluído;  módulo  III,  18  anos  completos,  egressos  do  Ensino  Médio,
Módulos I e II concluído ou o Curso Auxiliar de Enfermagem

Para: módulo I – ter 18 anos completos, egresso do Ensino Fundamental;
módulo II, 18 anos completos, egresso do Ensino Médio, módulo I concluído;
módulo III, 18 anos completos, egressos do Ensino Médio, ter concluído os
módulos I e II concluído ou  equivalente ao Curso Auxiliar de Enfermagem

Modalidade de oferta

De:  presencial  na  sede  e  na  forma  descentralizada  nos  municípios  das
Regionais de Saúde da Secretaria de Estado da Saúde

Para:  subsequente  para  o  egressos  do  Ensino  Médio.  Será  ofertado  de
forma  presencial  na  sede  e  presencial  de  forma  descentralizada  nos
municípios das 22 Regionais de Saúde da Secretaria de Estado da Saúde.

Perfil Profissional de Conclusão de Curso:

Técnico em Enfermagem:

De: Ao final dos módulos I, II e III, o aluno estará apto a atuar na promoção,
prevenção,  recuperação  e  reabilitação  dos  processos  saúde-doença.
Colaborar com o atendimento das necessidades de saúde dos pacientes e
comunidade, em todas as faixas etária.  Promover ações de orientação e
preparo do paciente para exames. Realizar cuidados de enfermagem tais
como curativos, administração de medicamentos e vacinas, nebulizações,
banho de leito,  mensuração antropométrica e verificação de sinais  vitais,
dentre  outros.  Prestar  assistência  de  enfermagem a pacientes  clínicos  e
cirúrgicos, inclusive os em estado grave e situações de emergência. Assistir
o enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das
atividades  de  enfermagem.  Prestar  suas  ações  atendendo  os  princípios
éticos da enfermagem e a lei do exercício profissional, interagindo de forma
resoluta e responsável, frente à equipe de trabalho, usuários e familiares.

Para:  O  Técnico  em  Enfermagem  realiza  curativos,  administração  de
medicamentos  e  vacinas,  nebulizações,  banho  de  leito,  mensuração
antropométrica e verificação de sinais vitais. Auxilia a promoção, prevenção,
recuperação e reabilitação no processo saúde-doença. Prepara o paciente
para  os  procedimentos  de  saúde.  Presta  assistência  de  enfermagem  a
pacientes clínicos e cirúrgicos e gravemente enfermos. Aplica as normas de
biossegurança.

Certificação :

Auxiliar de Enfermagem – 

De: Após a conclusão do módulo I – área Básica em Saúde e módulo II –
Área Básica de Enfermagem e conclusão do Ensino Fundamental, o aluno
recebe o certificado de Auxiliar de Enfermagem.
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 Ao completar o módulo III – Área Específica de Enfermagem e conclusão do
Ensino Médio, o aluno recebe o diploma de Técnico em Enfermagem.

Para: O curso permite uma certificação parcial após a conclusão dos dois
primeiros módulos do curso. Após a conclusão do módulo I – Área Básica de
Saúde e módulo II – Área Básica de Enfermagem, estágio supervisionado e
ter concluído ou estar cursando o Ensino Médio, o aluno recebe o certificado
de Auxiliar de Enfermagem, com direito a prosseguimento de estudos.

Ao completar os módulos I, II ou III, estágios supervisionados em serviço e
Ensino  Médio  completo,  o  aluno  recebe  o  diploma  de  Técnico  em
Enfermagem. E ainda, aqueles que apresentam a certificação de Auxiliar de
Enfermagem  reconhecido  pelo  sistema  formal  de  educação  em  escola
credenciada  pela  Secretaria  da  Educação  e  Ensino  Médio  completo,
conclusão  do  módulo  III  e  estágio  supervisionado  o  aluno  receberá  o
diploma de Técnico em Enfermagem.
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   Matriz Curricular (fl. 344)

De:
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  Matriz Curricular (fl. 345)

   Para:
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1.3 Quadro de Avaliação Interna (fl. 349)

1.4 Comissão de Verificação (fl. 319)

A Comissão de Verificação constituída pelo Ato Administrativo nº
609/16,  de 11/11/16,  do  NRE de Curitiba,  integrada pelos técnicos pedagógicos:
Deisi  Oliveira  Carvalho,  licenciada  em  Secretariado  Executivo;  Gilmara  Ferreira
Xavier  Buzato,  licenciada em Letras;  Carla  Regina de Melo Souza,  bacharel  em
Fisioterapia e como perita Elaine G. de Q. Nascimento, bacharel em Enfermagem,
após  análise  da  documentação  e  verificação,  in  loco, em  seu  relatório
circunstanciado,  de  18/11/16,  manifesta-se  favorável  à  renovação  do
reconhecimento do curso e informa:

(…) A instituição de ensino justifica o atraso do protocolado: “ Esclarecemos
que o atraso no pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico
em  Enfermagem,  se  deu  pelo  período  de  transição  de  substituição  da
secretária escolar.”
(…) Estão previstas novas turmas em 2016 e 2017 para atender as Redes de
atenção em saúde qualificando os trabalhadores da área de enfermagem do
SUS, mantendo-se a  forma de atendimento no projeto  de autorização do
curso, ofertando turmas descentralizadas, nos municípios das  Regionais de
Saúde da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná.
(…) O Ministério da Saúde, na consolidação da Reforma Sanitária Brasileira
por  meio  do  fortalecimento  da  descentralização  da  gestão  setorial,  do
desenvolvimento de estratégias para alcançar a integralidade da atenção à
saúde individual e coletiva e do incremento da participação da sociedade nas
decisões políticas, assume a responsabilidade de ordenar a formação dos
trabalhadores que atuam no Sistema Único de Saúde.
(…)  Neste  sentido,  a  Secretaria  Estadual  de  Saúde,  tem  como  papel
fundamental propor e implementar a política de educação para o SUS, para
que o mesmo possa ordenar a formação dos profissionais  e a educação
permanente de seus trabalhadores.
(…)  Para  atender  as  demandas,  com  oferta  de  curso  na  sede  e
descentralizadas, o CFRH, teve suas ações fortalecidas pelo Ministério da
Saúde através da Secretaria  de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde
com  investimentos  para  aquisição  de  materiais  didáticos,  modelos
anatômicos, simuladores, equipamentos de informática, Sistema de Gestão
Escolar, Sistema de Gestão e Supervisão, Veículos, entre outros materiais
que  são  disponibilizados  aos  alunos,  contribuindo  para  a  sua  formação
profissional e qualidade dos cursos ofertados.
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(…) Apresentou Licença Sanitária com vigência até 02/07/18 e o Laudo do
Corpo de Bombeiros até 26/07/17.
(…) Em relação à acessibilidade para educandos com deficiência dispõe de
banheiros adaptados.
(…)  O  corpo  docente  da  sede  e  das  turmas  descentralizadas  possuem
qualificação técnica e científica necessárias e experiência profissional para
assegurar o desenvolvimento das competências em cada módulo. A seleção
de  docentes  para  atuar  no  Curso  Técnico  em  Enfermagem  e  turmas
descentralizadas acontece de acordo com as normas que regem a legislação
de pessoal  do Estado.  O Centro  Formador  promove capacitação  técnico-
pedagógica para os docentes antes do início de cada módulo.
(…) As coordenadoras do curso e do estágio possuem habilitação específica
para as funções.
(…)  A sede com infra-estrutura adequada para as salas de aula, laboratórios,
biblioteca,  auditório  e  administração,  possui  ambientes  pedagógicos,
ambientes  administrativos  e  ambientes  higiênicos  sanitários  devidamente
equipados e organizados. 
(…) Os laboratórios de Enfermagem possuem equipamentos, instrumentais e
materiais, listados à fl. 337, em número suficiente para atender a demanda
do curso. 
(…) A partir do ano de 2010, o acervo bibliográfico do CFRH incorporou o
acervo bibliográfico e audiovisual da Secretaria da Saúde, o que significou
uma importante ampliação no número de volumes e recursos audiovisuais
disponíveis aos alunos. A unificação das duas bibliotecas está passando por
reestruturação com o novo sistema PERGAMO e também a possibilidade de
acesso dos alunos à biblioteca virtual em saúde da BIREME (OPAS-OMS).
Há um espaço, cerca de 120 m², para uso dos alunos e professores, com
acervo  bibliográfico  atualizado,  complementados  pela  biblioteca  virtual
BIREME,  demanda  suficiente  para  atender  aos  cursos  ofertados  pela
instituição.
(…) O laboratório de Informática possui 20 computadores e equipamentos
periféricos,  para aulas de informática básica e sistema de informação em
saúde.
(…) O estágio curricular supervisionado  é uma prática direta nos serviços de
assistência  de  enfermagem  do  SUS,  ou  seja,  toda  a  situação  real  de
aprendizado  junto  aos  serviços  de  saúde.  A  prática  profissional  será
desenvolvida em hospitais, unidades básicas de saúde, estratégia saúde da
família, pronto socorro, unidades de pronto atendimento, unidades de terapia
intensiva,  regionais  de saúde,  entre  outros  integralmente  nos  serviços  de
saúde que prestam assistência de enfermagem da rede de saúde pública-
SUS da SESA ( Rede Própria) da Secretaria de Estado da Saúde, criando-se
oportunidades para este aprendizado, considerando suas rotinas de serviço e
ordem de surgimento das mesmas.
(…)  Para  avaliar  o  andamento  da  proposta  pedagógica  o  Centro  possui
amplo suporte das Secretaria Municipais de Saúde, Conselhos Municipais de
Saúde e Regionais de Saúde, que têm como missão o acompanhamento das
ações de saúde desenvolvidas em seus territórios.  Desta forma, prima-se
pela garantia da qualidade do curso ofertado na sede do CFRH, assim como
os cursos ofertados de forma descentralizada nos municípios integrantes das
22 Regionais da Saúde.

O Termo de Responsabilidade emitido pela Chefia do NRE de
Curitiba, em 18/11/16, ratifica as informações contidas no relatório circunstanciado e
compromete-se a zelar pelo cumprimento das disposições da  Lei  de  Diretrizes e 
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Bases  da  Educação  Nacional  e  demais  atos  normativos  vigentes  no  Sistema
Estadual de Ensino do Paraná (fl. 369).

1.5 Parecer Técnico CEF/Seed (fl. 378)

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento, pelo Parecer nº
301/17,  manifesta-se favorável à renovação do reconhecimento do curso.

  1.6 Parecer DET/Seed (fl. 375)

O  Departamento  de  Educação  e  Trabalho,  pelo  Parecer  nº
12/17,  encaminha  ao  CEE/PR o  processo  de  renovação  do  reconhecimento  do
curso.

 2. Mérito

 Trata-se do pedido de renovação do reconhecimento do Curso
Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente,  Saúde  e  Segurança,
subsequente ao Ensino Médio e de alteração do Plano de Curso aprovado pelo
Parecer  CEE/CEB nº  136/12,  de 13/03/12,  referente aos dados gerais  do curso,
perfil profissional de conclusão de curso e matrizes curriculares.

A  Licença Sanitária  está vigente até  02/07/18 e o Laudo do
Corpo de Bombeiros até 26/07/17.

A  coordenadora  do  curso  e  a  coordenadora  do  estágio  e
docentes apresentam habilitação específica para as funções e disciplinas indicadas,
em conformidade com o inciso III, art. 47, Deliberação 03/13-CEE/PR e inciso IX,
artigo 45, Deliberação nº 05/13-CEE/PR.

Segundo  a  Comissão  de  Verificação,  após  análise   e
verificação,  in  loco,  dos  recursos  físicos,  materiais  e  humanos,  constatou-se  a
veracidade das declarações e as condições necessárias ao bom funcionamento do
curso em questão, sendo de parecer favorável à renovação do reconhecimento.

O laudo atualizado do Corpo de Bombeiros foi  apensado ao
processo, à fl. 383. 

II - VOTO DA RELATORA

Face ao exposto, somos favoráveis:

a)  à  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em
Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança, subsequente ao
Ensino Médio, regime de matrícula modular, carga horária de 1800 horas, período 
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mínimo  de  integralização  do  curso  de  dezoito  meses,  35  vagas,  presencial,  do
Centro Formador de Recursos Humanos Caetano Munhoz da Rocha, com a oferta
do curso na sede em Curitiba e de forma descentralizada  nos  municípios   das 22
Regionais de Saúde (Anexo I),  mantido pela Secretaria  de Estado da Saúde do
Paraná/Instituto de Saúde do Paraná,  pelo prazo de cinco anos, a partir de 04/07/16
até 04/07/21, de acordo com as Deliberações nº 03/13 e nº 05/13-CEE/PR;

b)  às  alterações  do  Plano  de  Curso  de  acordo  com  o
apresentado neste Parecer.

A mantenedora deverá  garantir a  infraestrutura adequada e as
condições sanitárias e de segurança para o funcionamento da instituição de ensino e
o desenvolvimento das atividades escolares, em especial à renovação  do Laudo do
Corpo de Bombeiros que vencerá em 26/07/17.

 Recomendamos que a formação pedagógica da coordenação do
curso e dos docentes que não possuem licenciatura seja ação a ser implementada.

A instituição de ensino deverá:
 
 a) tomar as devidas providências quanto ao registro  on-line no
SISTEC  –  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e
Tecnológica para o curso;

b)  atender  ao  contido  nas Deliberações nº  03/13 e  nº  05/13-
CEE/PR,  em  relação  às  normas  e  prazos  ao  solicitar  a  renovação  do
credenciamento para oferta da Educação Básica e a renovação do reconhecimento
do curso.

 Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação
para a expedição do ato de renovação do reconhecimento do curso.

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

   Maria Luiza Xavier Cordeiro
                                Relatora
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                         

         Curitiba, 05 de abril de 2017.

Sandra Teresinha da Silva
Presidente da CEMEP  

Oscar Alves
Presidente do CEE

CM - IK 11



PROCESSO N° 234/17

Anexo I
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